
 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 

PROCESSO  TC-04.323/17 
Interessado: Prefeitura Municipal de João Pessoa. 
Assunto: Sistema de Registro de Preços para eventual aquisição de fardamento para as escolas do 

município de João Pessoa (PB) 
Decisão: Perda do objeto. Arquivamento. 

 
 

RESOLUÇÂO   RC2 - TC -00082/17 

 
RELATÓRIO  

 
Cuidam os presentes autos de denúncia de supostas irregularidades no Pregão 

Eletrônico Nº 09002/2017 que teve por objeto é a aquisição de fardamento escolar 
para estudantes do município de João Pessoa. 

O Órgão Técnico, em análise inicial (fls.82/86), verificou haver indícios de violação 
ao art. 7º, I, §5º da Lei nº 8.666/93 e sugeriu emissão de cautelar com vistas a 
suspender o procedimento licitatório em exame. 

A Secretária Municipal de Educação e Cultura foi citada, constituiu advogado, 
mas não se manifestou nos autos. 

O MPjTC, em Parecer de fls. 115/121, opinou pela fixação de prazo à gestora 
interessada para que apresentasse esclarecimentos ou procedesse à anulação do contrato. 
Opinou, ainda, que esta Corte determinasse a sustação de pagamentos futuros 
decorrentes da execução contratual e remessa dos autos ao Ministério Público Comum. 

Aos presentes autos foram anexados os de número 05.916/17, que trata de 
denúncia versando sobre matéria idêntica. No processo anexado, foi emitida, em 
04/05/17, a Decisão Singular DS2 TC 00011/17, na qual o Relator determinara a 
imediata suspensão cautelar do Pregão Eletrônico nº 09002/17, realizado pela 
Secretaria da Educação e Cultura do município de João Pessoa. 

Após a anexação dos autos, a Auditoria registrou que a gestora anulou o certame, 
publicando a decisão nos diários oficiais do Estado e do município e em jornal de grande 
circulação. Concluiu, por fim, pelo arquivamento do presente feito. 

O MPjTC exarou Parecer (fls. 331/334), no qual, considerando a anulação do 
Pregão Eletrônico nº 9002/17 e a informação de que não foram realizados 
pagamentos à empresa vencedora, pugnou pelo arquivamento dos autos. 

É o relatório. 
 

VOTO DO RELATOR 
 
Tendo em vista as informações constantes dos autos, notadamente a voluntária 
anulação, por parte da Administração municipal do procedimento licitatório, 
adoto o parecer do Ministério Público e voto pelo arquivamento dos autos. 

 
 



 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo supra indicado e 

considerando o Relatório da DECOP/DILIC e do Parecer do Ministério 

Público junto ao Tribunal, os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, 

RESOLVEM determinar o ARQUIVAMENTO dos autos. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 19 de setembro de 2017. 

 

  

 

 

_________________________________________________________ 

Conselheiro Nominando Diniz Presidente da 2ª Câmara e Relator 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Conselheiro Arthur Paredes Cunha Lima 

 

 

 

                                               __________________________________________________________ 

                                                             Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 
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